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Exmo. Presidente da Comissdo Parlamentar de Saude da Assembleia da Republica

Senhor José Matos Rosa

Lisboa, 13 de Janeiro 2017

A Sociedade Portuguesa de Psicanalise teve na sua origem contributos essenciais de
distintos médicos psiquiatras, notéveis académicos e influentes no meio cultural,
como Jodo dos Santos, Fernando Alvim ou Pedro Luzes. Desde a década de 70 do
século passado até ao presente foram muitos os médicos-psiquiatras e
pedopsiquiatras que desenvolveram a Psicanélise em Portugal, o seu ensino e a
intervengdo psicoterapéutica de base psicanalitica na satide mental.

Muitos dos psicanalistas médicos sécios da Sociedade Portuguesa de Psicanalise
exercem em exclusivo a intervengfo psicoterapéutica e a psicanélise na sua pratica
privada.

A proposta de lei em discussdo exclui esta pratica clinica, que habitualmente exige
uma longa e rigorosa formagcao.

E por este motivo que a Direcdio da Sociedade Portuguesa de Psicanalise apela as
entidades competentes envolvidas na discussdo da proposta de lei que levem em
consideragdo o parecer que um largo grupo de colegas médicos sécios da Sociedade
Portuguesa de Psicanalise, que se encontram devidamente identificados, ¢ que
colocamos em documento anexo.
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PROPOSTA DE ALTERACAO DA LEI

Face a Proposta de Lei do XXI GOVERNO CONSTITUCIONAL,
apresentada em Julho de 2016 a Assembleia da Republica pelo Gabinete
do Secretario Adjunto e da Saude (ao abrigo do n°l do artigo 197 da
Constitui¢do), em que se estabelecem novos modelos de cooperagio entre
profissionais de salde, no que respeita a reparticio de competéncias e
responsabilidades e regulamentacdo dos diferentes atos profissionais
(bidlogos, enfermeiros, médicos, médicos dentistas, nutricionistas e
psicélogos), implicados na prestagdo de cuidados de satide de qualidade,
vem um grupo de médicos solicitar a reformulagdo do Artigo 5, em que
se define o ATO MEDICO, que considera pouco abrangente e talvez, até

pouco atualizado.

Com efeito tal defini¢do ignora pura e simplesmente a area da SAUDE
MENTAL, nomeadamente a promogdo, prevengdo e terapéutica

especifica dos pacientes deste foro.

Na moderna Medicina e ndo apenas na Psiquiatria e na Pedopsiquiatria se
tem vindo a constatar a enorme importancia e eficacia da intervengdo
psicoterapéutica que, na maior parte dos casos, prescinde de
psicofarmacos ou tende a reduzi-los. A Psicoterapia é uma técnica médica
desde Hipocrates, mas que actualmente, como qualquer técnica médica,
beneficiou de avangos e exige uma preparagio especifica que se faz na

pos-graduagio.

A intervengdo médica nfo deve excluir o grande nimero de quadros
clinicos em que fatores de ordem emocional ou da area psicossomatica
exigem interven¢do psicoterapéutica de variada indole, sem recurso a
psicofirmacos. As especialidades médicas de Psiquiatria e de

Pedopsiquiatria estfo particularmente atentas a essas situacdes, devendo a



formag@o nessas areas tornar os médicos aptos a praticar a técnica médica

da Psicoterapia, individualmente ou em equipa.

Porque muitos médicos se sentem discriminados, na defini¢o restritiva,
constante desta Proposta de Lei vimos propor a seguinte definigdo do

ATO MEDICO:
Artigo 5°
Definicdo do ato médico

1.O ato médico consiste na atividade de avaliagio diagndstica,
prognostica, de prescricdo e execugdo de medidas terapéuticas
farmacoldgicas e de técnicas médicas especificas, cirargicas, de
reabilitacdio relativas a saiide e a doenga das pessoas, grupos ou
comunidades, no respeito pelos valores éticos e deontologicos da

profissdo médica.
Constituem ainda atos médicos, quando praticados por médicos:

a) A psicoterapia quando praticada por médicos com formagdo

especifica nessa area.

b) A elaboragdo de pareceres no ambito do diagnéstico e do
prognostico de uma determinada situa¢do clinica (a indicagdo de
psicoterapia, a avaliagdo da responsabilidade médico-legal e das
medidas tutelares da infincia e da adolescéncia, o grau de
incapacidade dos pacientes) e das medidas de reabilitacdo a serem

tomadas, entre outros pareceres de responsabilidade médica.

¢) As atividades técnico-cientificas de ensino, a supervisdo e formacgdo
de futuros médicos, assim como a organiza¢do de programas para a

promogdo da satde e prevengfo da doenga mental ou psicossomatica.



Artigo 12°
Competéncia para a prética do ato médico

O exercicio do ato médico é da competéncia dos titulares de mestrado
integrado em medicina, dos licenciados em medicina cujo titulo tenha
sido emitido antes da implementagdo do processo de Bolonha e dos
titulares de qualificagbes estrangeiras consideradas equivalentes as

emitidas em Portugal e inscritos na Ordem dos Médicos.
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